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OFÍCIO n° 127/2023/CM
Montenegro, 04 de abril de 2023

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Projeto de Lei Complementar n.º 031/2023

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Atendendo deliberação da Comissão Geral de Pareceres (CGP), visando
à adequada apreciação legislativa do Projeto de Lei Complementar n.º 031/2023
(cópia anexa), que cria o cargo de Corregedor da Guarda Municipal na Lei
Complementar n.º 2.636/1990, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções
públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, solicitamos
que esse Poder Executivo encaminhe a esta Casa Legislativa a declaração do
Ordenador de Despesas, dando conta da viabilidade econômico/financeira para a
criação do referido cargo, a fim de cumprir as regras expressas na Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Atenciosamente,

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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